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PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 52/2023 
EDITAL/ PROCESSO LICITATÓRIO N° 44/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/01/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 13:30 horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de DIAMANTE DO SUL-Paraná 
www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTE DE SUL-PR, inscrito no CNPJ sob n.º 
95.595.120/0001-59, através da Secretaria de Administração, sediado AV. Getúlio Vargas 
s/n , centro, na cidade de DIAMANTE DE SUL-PR, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Darci Tirelli, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, 
objetivando o  “AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500) PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL”. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
05 de JANEIRO de 2024  as 13:30hrs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL/PR 
Local da Sessão Pública: www.bll.org.br 

 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n. º 147, de 14 de agosto de 
2014, o Decreto Federal nº 7892/2013 e suas alterações e legislação complementar aplicável 
e, no que couber, na Lei Federal n. º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

É Pregoeira, deste Município, CRISTINA SANTOS NERI, designada pela Portaria 
nº 832/2023 de 04 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial Município.  
 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço  
www.bll.org.br 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 05 de JANEIRO 
de 2024  as 13:30hrs, no site  www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 

1.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 horas do dia 05/01/2024. 
1.4. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 às 13:30 horas do dia 

05/01/2024 
1.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 05/01/2024 
1.6. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

SUL-PR - denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 

2 DO OBJETO 
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2.1 Constitui objeto deste a “AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL 
S500) PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL”. 

2.2 LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA COM COTA EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  

2.3 A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 147/14, deverão 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração 
firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
ambas com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
emissão. 

2.4 A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa 
de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadre na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeito à aplicação das 
penalidades cabíveis. 

2.5 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.bll.gov.br e www.diamantedosul.pr.gov.br  

2.6 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.7 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no 
BLL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.8 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas’ junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone nº (045) 3230-1297. 
 

3 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
3.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 
3.1.1 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
3.1.2 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
3.1.3 Abrir as propostas de preços; 
3.1.4 Analisar a aceitabilidade das propostas;  
3.1.5 Desclassificar propostas indicando os motivos; 
3.1.6 Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço; 
3.1.7 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
3.1.8 Declarar o vencedor; 
3.1.9 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
3.1.10 Elaborar a ata da sessão; 
3.1.11 Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação 

4 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada 
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
Edital. 

4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

http://www.bll.gov.br/
http://www.diamantedosul.pr.gov.br/
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5 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas 
em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Av. Getúlio Vargas s/n, centro, 
Diamante do Sul-PR, no Departamento de Licitações, ou encaminhadas 
através ATRAVES DA PLATAFORMA DA BLL, www.bll.org.br  

5.1.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

5.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 
certame. 

5.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 
realização deste PREGÃO.  

5.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 
documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 
representa e possui poderes de representação da impugnante. 

5.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, através da Plataforma BLL., www.bll.org.br 

5.2.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
5.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
5.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
5.3.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 
 

6 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 PODERÃO PARTICIPAR desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do 
ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às 
condições estabelecidas neste edital. 

6.2 Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 
48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, esta licitação 
será de ampla concorrência com cota exclusiva para MEI, ME E EPP, 

6.3 NÃO PODERÁ PARTICIPAR direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento 
de bens necessários: 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.3.1 Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, e/ou 
esteja cumprindo sanção de suspensão temporária para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta e indireta, da União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios. 

6.3.2 Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperação Judicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que 
não funcionam no país; 

6.3.2.1 No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a possibilidade da 
participação desde que apresente certidão emitida pela instância judicial 
competente, a qual certificará que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

6.3.3 Consórcio de proponentes. 
6.4 Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, conforme 
dispõe o Art. 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019: 

Art.  9º. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora 
da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes 
que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição 
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

6.5 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da 
proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 

6.5.1.1 OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página 
inicial do site www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”. 

6.6 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, 
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 
19, inciso III do Decreto 10.024/2019. 

6.7 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por 
iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente justificada. 

6.8 A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 
do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

6.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, através do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail 
contato@bll.org.br. 

 

7 DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:contato@bll.org.br
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7.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL 
– Bolsas de Licitações e Leilões, fone: (41) 3042-9909. 

7.2 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões ou pela 
Prefeitura do Município de Diamante do Sul, devidamente justificada. 

7.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

7.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.5 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

7.5.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  

7.5.2  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil  

7.5.3 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil,  

7.5.4 A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h para 
liberação. 

8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 A Licitante deverá cadastrar em campo próprio da plataforma BLL, sua proposta 

devidamente preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços, vedada 
a identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do término 
da fase competitiva do pregão (Decreto 10.024/19, art. 30, parágrafo 5º), sob pena 
de desclassificação. 

8.2 Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para O 
ITEM, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.  

8.3 A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste 
edital e seu(s) anexo(s). A não inserção da marca dos produtos neste campo implicará 
na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá 
constar no campo “marca” o termo “própria”, para evitar a identificação da 
empresa. 

8.4 Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E 
MODELO (quando houver) DO PRODUTO COTADO. Os itens que forem da marca do 
licitante deverá preencher o campo MARCA com a expressão MARCA PRÓPRIA, 
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PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação conforme 
informado no item 8.2 deste edital. 

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que   somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 
11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.9 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

8.10 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do 
objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo 
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após 
a vírgula. 

8.11 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão. 

8.12 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, 
inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município Diamante do Sul-PR. 

8.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

8.14 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8.15 O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu 
regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate previsto 
no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.16 Na proposta ajustada escrita, deverá conter: 
8.16.1 Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas 

que possibilitem a sua completa avaliação e indicação das marcas/modelos, 
totalmente conforme descrito no ANEXO I deste Edital; 

8.16.2 O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

8.16.3 Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, 
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frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e 
seus anexos. 

8.16.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 No dia 05 de JANEIRO de 2024  as 13:30hrs, horário de Brasília-DF, a sessão pública 
na internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

9.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

9.5.1 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM; 
9.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço 

9.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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9.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

9.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.17 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação.  

9.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.21 Os Itens/grupos foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, art. 48: 

9.21.1 Exclusiva” – Lote/itens de contratação está abertos para a participação 
EXCLUSIVA de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, 
e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme 
determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

9.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.22.1 No país; 
9.22.2 Por empresas brasileiras;  
9.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
9.22.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

9.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.27 Os Itens/grupos foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, art. 48 

9.27.1 Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a 
participação EXCLUSIVA de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno 
Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, 
conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 
9.27.2 Cota Principal” – Lote/itens abertos para a participação de 
todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no 
ramo de atividade referente ao objeto licitado 
9.27.3 Cota Reservada” – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte 
e cinco por cento) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a 
participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno 
Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e 
que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme 
determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014 
9.27.4  

9.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta 
 

 

10  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 
10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
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formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
10.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.10 Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não haja 
prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades 
contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.11 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço 

10.12 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 

10.13 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, 
ficando o arrematante declarado vencedor 
 

11 DA HABILITAÇÃO 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

11.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente os documentos de habilitação exigidos, devendo realizar upload 
dos documentos relacionados nos itens 11.12, 11.13, 11.14, 11.15, deste edital, 
no prazo estabelecido no item 1.3, que servirão para adjudicação, bem como para 
justificativa de possíveis desclassificações. 
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11.6 Quando um item for arrematado, o Pregoeiro realizará a conferência da 
documentação para comprovação da habilitação. Caso a empresa não tenha realizado 
o procedimento exigido no item 11.5, a mesma será considerada inabilitada.  

11.7 Esses documentos só estarão disponíveis aos licitantes, após o encerramento 
da disputa do Pregão. 

11.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação 
deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo; 

11.8.1 Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 
11.8.2 Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

11.8.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos 
somente em nome da matriz, como é o caso da Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 
filiais. 

11.9 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota 
Fiscal/Fatura. 

11.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

11.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

11.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 
11.10.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação 

11.11 Como se trata de pregão, em que os documentos somente são apresentados em 
via eletrônica através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma BLL, o 
pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e 
constatação da autenticidade de documentos. As declarações deverão ser 
apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou por pessoa 
autorizada através de procuração. A falta de assinatura nas declarações 
será motivo de inabilitação da empresa. Serão aceitos documentos 
assinados digitalmente. 

11.11.1 As empresas serão responsáveis pela veracidade dos 
documentos anexados na habilitação. Os documentos originais 
que forem escaneados para a apresentação no momento da 
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habilitação serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de 
reconhecimento de firma.  

11.11.2 Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em 
lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre 
ser em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa 
física; Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; Em nome da filial, 
se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

11.11.3 As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação 
dentro do prazo de validade e, quando não estiver impresso o prazo de 
validade no documento, o mesmo será aceito desde que sua emissão 
não seja superior a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame; 

11.11.4 Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações 
posteriores, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação no 
prazo legal implicará na inabilitação da empresa, sem prejuízo de 
aplicação de sansões 

11.12 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
11.12.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
11.12.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede. 

11.12.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da 
Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.12.4 Fotocópia do Alvará de Licença OU funcionamento; 

11.12.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
Cartão CPNJ (atualizado); 

11.12.6 Certidão Simplificada Da Junta Comercial (expedida pela Junta 
Comercial da comarca onde se encontra a empresa, com prazo de validade de até 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de emissão. 

11.13 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá 
em: 
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11.13.1 Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA 
PESSOA JURÍDICA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão 
pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

11.14 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

11.14.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda; 

11.14.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

11.14.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado; 

11.14.4 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço (FGTS);  
 

11.14.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

11.14.6 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

11.14.6.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

11.14.6.2 A documentação relativa à REGULARIDADE TECNICA consistira em: 
11.14.6.3 Certificado de autorização para revenda de combustíveis automotivos, dentro 

da validade, em conformidade com a Lei nº 9.478/1997 e Portaria nº 116 de 
05/07/2000, expedido pela ANP – Agência Nacional de Petróleo. 10.6.7.4. 

11.14.6.4 Declaração de cumprimento ao disposto no Decreto Estadual nº 6.252/06, de 
22 de março de 2006 (critério de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente) 
conforme modelo constante do edital ANEXO V. 

11.15 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
11.15.1 DECLARAÇÕES UNIFICADAS (ANEXO III) 

11.15.1.1 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá 
apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por 
contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo 
de validade de até 120 (cento e vinte)  dias a contar da data de emissão 
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11.16 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira 
e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

11.17 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.18 O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará 
a inabilitação do licitante. 

11.19 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

11.20 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.21 Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, a Pregoeira poderá 
solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as 
declarações contidas no referido termo. O prazo para a manifestação será informado 
pela Pregoeira na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do prazo estipulado serão 
desconsideradas. Não se aplica este subitem para licitantes que não anexaram o 
documento. 

11.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 

12 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

12.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema -  
Plataforma BLL, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, JUNTAMENTE COM O 
CATALOGO DOS PRODUTOS GANHOS, este (catálogo) somente deverá ser 
enviado se a pregoeira solicitar via CHAT, em conformidade com o último lance 
ofertado, VIA CHAT. 

12.2 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 
12h e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação. 

12.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação 

12.4 Em caso de INDISPONIBILIDADE DO SISTEMA, será aceito o envio da proposta 
ajustada por meio do e-mail: licitacao@diamantedosul.pr.gov.br . Após o envio do e-
mail, o responsável pelo envio DEVERÁ entrar em contato com a pregoeira para 
confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se 
responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município Diamante do Sul 
quanto do emissor. 

mailto:licitacao@diamantedosul.pr.gov.br
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12.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela 
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 

12.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 
mesmo. 

12.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar 
a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo desde a realização da 
sessão pública. 

12.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este Edital. 

12.5 A proposta AJUSTADA deverá conter: 
12.5.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, 
sob pena de desclassificação da proposta; 

12.5.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e 
por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 

12.5.3 Indicação/especificação do material, MARCA,; 
12.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
12.5.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme 
previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 

12.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 
com até duas casas decimais (0,00). 

12.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve 
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos 
sob pena de desclassificação. 

12.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do 
processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar 
documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 
esclarecimentos. 

12.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos 
praticados no mercado no dia de sua apresentação. 

12.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 
validade da PROPOSTA por até 60 (sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação 
quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar 
ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 
modificada. 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
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13.1 A documentação constante no item 11, CASO SOLICITADA, deverão ser 
encaminhadas em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final 
também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação 
da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal, Av.  
Getúlio Vargas S/N, centro, CEP 85408-000, Diamante do Sul-PR. Aos cuidados 
do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: 
Cristina Santos Neri. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e 
ano do Pregão Eletrônico. 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 

 

14 DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

14.2 A intenção de interpor recurso em face de decisão do pregoeiro somente poderá 
ser promovida, via Sistema BLL, por qualquer licitante, após a empresa arrematante 
ser declarada vencedora e provisoriamente habilitada. O Pregoeiro informará o 
horário que a Plataforma será liberada para receber a intenção, imediatamente após 
declarar a(s) empresa(s) provisoriamente habilitada(s). A Plataforma, a partir do 
horário informado pelo Pregoeiro, ficará aberta por 30 minutos para receber 
as intenções resumidas. 

14.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

14.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

14.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 72 
(setenta e duas) horas corrido para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico (no campo “Interp. Recursos”).  

14.6 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, também pelo sistema eletrônico (no campo “Contrarrazão”) no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas corrido, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

14.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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14.8 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder 
pela proponente 

14.9 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
14.10 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 72 

(setenta e duas) horas para: 
14.10.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
14.10.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.10.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.11 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.12 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.13 NÃO HAVENDO RECURSO, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento ao departamento jurídico para validação legal dos atos, 
e posterior a isso à autoridade superior para homologação. 

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria 
Pregoeira, na hipótese de inexistência de recursos, com a posterior homologação do 
resultado pela Autoridade Superior. 
16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
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competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 
16.3 O resultado desta licitação será publicado no site da BLL e no Diário Oficial do 

Município 
16.4 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 

proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua 
proposta, bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos. 

17  DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados da certificação 
da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.  

17.2 Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

17.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  

17.4 O Município de Diamante do Sul fará as retenções de acordo com a legislação vigente 
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em Lei. 

17.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária 

17.6 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

17.7 NÃO SERÃO EFETUADOS PAGAMENTOS EM CONTAS DE BANCOS DIGITAIS, POR 
MOTIVOS DE SEGURANÇA DESTA MUNIPALIDADE, TENDO EM VISTA QUE O 
BANCO DO BRASIL BLOQUEIA TODAS AS CONTAS QUANDO O PAGAMENTO É 
FEITO NESTES MEIOS. 
 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

18.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
18.3 Não serão liberadas recomposições DECORRENTES DE INFLAÇÃO, que não 

configurem álea econômica extraordinária, TAMPOUCO FATO PREVISÍVEL. 
18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor 

de Protocolo da Prefeitura Municipal, E SERÃO ENCAMINHADOS AO 
DEPARTAMENTO JURIDICO PARA AVALIAÇÃO, O PRAZO MINIMO PARA RESPOSTA 
SERÁ DE 15 (QUINZE) DIAS UTEIS. 

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
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todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Valor máximo estimado da licitação é de R$ 841.400,00 (Oitocentos e Quarenta e 

Um Mil e Quatrocentos Reais).  

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, 
correrão por conta da seguinte dotação:  
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2012 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
750 00504 0504/99/99/00/00 Outros Royalties e compensações financeiras e patrimoniais não previdenciaria 
 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 
002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20.606.2001.2013 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
820 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2026 MANUTENÇÃO DEPTO DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1290 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2022 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 25% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1060 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1201.2023 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 5% 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1130 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2034 PROGRAMA APSUS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1500 00495 0495/09/02/06/20 Atenção Básica 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2038 PROGRAMA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE - APS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1610 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2077 INCREMENTO TEMPORARIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA A 
SAUDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3200 01018 1018/12/99/00/00 mendas individuais impositivas - transf com finalidade definida. 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2042 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1730 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2043 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2830 00303 0303/01/02/00/00 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
07 SECRETARIA DE SAUDE 
002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1001.2069 PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE - PROVIGIA PR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1820 00497 Vigilância em saúde. 
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.1501.2047 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
2020 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
 
08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
15.451.1501.1072 CONVENIO ITAIPU Nº 4500069461 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
3070 00804 1012/03/99/02/13 Transferencias voluntarias privadas externas. 

19 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

19.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

19.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

19.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS/CONTRATO poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 

19.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

19.5 O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO será de 12 
(doze) meses. 

19.6  Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN 
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19.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

19.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços 

20 DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

20.1 Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, os preços registrados poderão ser revistos, a 
qualquer tempo, desde que cumpridas as normas do artigo 65 da lei 8.666/93. 

20.2 Comprovado o desequilíbrio, preço registrado poderá ser revisto, a pedido da 
FORNECEDORA ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os 
preços, desde que autorizado pelo Secretário Municipal da Administração, e 
desde que apresentadas as devidas justificativas. 

20.3  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Departamento de Compras convocará a FORNECEDORA 
para negociar a redução dos preços registrados aos valores praticados pelo 
mercado. 

20.4 A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em 
conta: 
20.4.1 A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o 

conjunto dos encargos impostos ao particular e a remuneração 
correspondente por ocasião do ajuste 

20.4.2 A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe 

20.4.3 A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual; 
20.4.4 O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação, Contrato ou 

Ata de Registro de Preços, conforme item 20.7. 
20.5 Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o 

requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro quando a Administração 
constate: 
20.5.1 Ausência de elevação dos encargos do particular; 
20.5.2 Ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do 

aceite da proposta; 
20.5.3 Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a 

majoração dos encargos da detentora da Ata; 
20.5.4 Culpa da detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO pela 

majoração dos seus encargos, incluindo-se a desídia na previsão da 
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido. 
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20.6  Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente 
registrado. 

20.7 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido, 
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado 
dos seguintes documentos: 

20.7.1 Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos 
formadores dos preços originalmente registrados, devidamente assinada 
sobre carimbo da empresa; 

20.7.2 Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço; 
20.7.3 Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original 

na época da apresentação das propostas; 
20.7.4 Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por 

exemplo: demonstrativo de que a alteração dos custos foi superior aos 
índices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado; histórico de 
preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias 
de jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, 
etc. 

20.8 Faculta-se a juntada à proposta de preços de orçamentos de fornecedores, com a 
intenção de se comprovar aumento de preços em eventual solicitação de revisão. 

20.9 Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por 
parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar 
documentação complementar, além da constante no item 20.7. 

20.10 Sendo procedente o requerimento da empresa, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 
20.10.1 A detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO deverá 

cumprir com a entrega de todos os produtos empenhados anteriormente 
a data do protocolo do pedido de realinhamento 

20.11 A detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO não poderá 
interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de 
revisão dos preços 

20.12 Não sendo demonstrado o desequilíbrio econômico-financeiro, este será 
indeferido pelo Município e a Detentora continuará obrigada a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATO, sob pena de cancelamento do registro do preço da 
FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei, no 
edital e nesta ata de registro de preços 

20.13 Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de 
entrega referentes aos itens objetos do pedido. Em caso de mora, a requerente 
deverá primeiramente efetuar o fornecimento dos produtos das notas de empenhos 
emitidas e recebidas pelo fornecedor. 

21 É lícito à administração pública, em razão da supremacia do interesse público sobre o 
privado, dentre outros princípios especiais que regem a contratação pública, EXIGIR 
do comerciante adjudicante as últimas notas fiscais dos fornecedores do adjudicante a 
fim de comprovar se está ocorrendo o citado desequilíbrio, ou a prática irregular de 
manipulação de preços.  

22 Para fins de realinhamento de preço a administração pública também observará, 
se está sendo respeitado a mesma margem de desconto apresentada entre o 
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menor preço vencedor da licitação e aquele do aplicativo Menor Preço 
Paraná, pelo link https://compras.menorpreco.pr.gov.br/ aferido no dia da 
sessão do pregão, assim como também o preço da ANP, pelo link 
http://www.anp.gov.br/. 
 

23 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATO 

23.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data da publicação da respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATO 

23.2 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO poderá ser cancelada, de pleno 
direito: 

23.2.1 Pela Administração, quando: 
23.2.1.1 A Detentora não cumprir com as obrigações constantes da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS/CONTRATO;  
23.2.1.2 A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa;  

23.2.1.3 A Detentora der causa a rescisão administrativa do Termo de Contrato, 
decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO;  

23.2.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do pedido, 
decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO;  

23.2.1.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado.  

23.2.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela 
Administração; 

23.2.1.7 Quando comprovada a observância de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  

23.2.2 A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos previstos, 
será feita pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços;  

23.2.3 Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, por duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação;  

23.3 Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CONTRATO; 

23.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, em 
consonância com Lei Federal nº 8.666/93, caso não aceitas as razões 
do pedido  

23.3.2 A segunda ou a terceira classificada, só poderão fornecer à Administração 
quando houver se esgotado a capacidade de fornecimento da primeira.  

24 DAS PENALIDADES 

http://www.anp.gov.br/
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24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 não assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, quando cabível; 
24.1.3 apresentar documentação falsa; 
24.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
24.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
24.1.6 não mantiver a proposta; 
24.1.7 cometer fraude fiscal; 
24.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

24.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

24.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções:  

24.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

24.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

24.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal pelo prazo de até dois anos; 

24.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos; 

24.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

24.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
24.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

24.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

24.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

24.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
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conforme artigo 419 do Código Civil. 
24.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 

24.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

25 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Diamante do Sul o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

25.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

25.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos. 

25.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

25.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

25.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Diamante do Sul. 

26 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

26.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 
do Município através do endereço eletrônico  

https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
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https://publicacoesmunicipais.com.br/eatos/diamantedosul /  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.diamantedosul.pr.gov.br . 

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei 
e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira. 

27.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação 
aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 
parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

27.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 
sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 
documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-

se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, exceto quando 
explicitamente disposto em contrário. 

27.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

27.12  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BLL.ORG.BR , e na Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, 
Departamento de Compras e Licitações, Av. Getúlio Vargas, centro, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. No caso de alteração 
deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
http://www.diamantedosul.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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27.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases 
do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o 
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou 
inobservâncias. 

27.15 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço 
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente 
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o 
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não 
lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  

27.16 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Diamante do Sul quanto do emissor.  

27.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.  

27.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da 
sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

27.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 
pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e 
quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico.  

27.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT.  

27.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 
marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.  

27.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  

27.23 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 
Foro da Comarca de Guaraniaçu–PR.  

27.24 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
27.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO; 

ANEXO II MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO 

Diamante do SUL, 13 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

DARCI TIRELLI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO – I 

PREGÃO Nº 52/2023 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

OBJETO 
Constitui objeto deste certame “AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 

(DIESEL S500) PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL”. De acordo com as especificações 
técnicas adiante discriminadas 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 

Item Descrição/ Especificação UND QNT Valor 
UNITARIO 

Valor Total 
Máximo 

1 DIESEL COMUM LITROS 105.000 6,01 631.050,00  

2 DIESEL COMUM COTA RESERVADA (25% do 
item 01 – exclusivo para ME/EPP/Equiparada, 
inciso III, do art. 48 da Lei 147/2014) 

LITROS 35.000 6,01 210.700,00 

 

VALOR TOTAL    841.400,00 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CADASTRO 

NA PLATAFORMA BLL e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante 

no Edital. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se tal licitação buscando adquirir combustível para garantir o funcionamento da 
frota municipal, suprindo a demanda de todas as secretarias. Com esse processo, a administração 
municipal visa atender ao princípio da continuidade do serviço público, com abastecimento dos 
veículos da frota municipal, sendo que estes são essenciais para a prestação de serviços continuados, 
tais como: transporte escolar, transporte da saúde, serviços de obras, limpeza pública, fiscalização, 
deslocamento de servidores para execução de serviços.  

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA: A entrega dos combustíveis ocorrerá diretamente 
nas bombas de combustíveis da licitante vencedora, de acordo com as necessidades administrativas, 
mediante a emissão de requisição preenchida e assinada pelo Responsável indicado pela Contratante.  

Para a licitante vencedora sediada fora do Município de Diamante do SUL-PR, deverá a mesma 
comprovar num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da adjudicação do certame, estar 
devidamente instalada e licenciada a uma distância de raio não superior a 3 (três) quilômetros da 
cidade de Diamante do SUL-PR.  

Os produtos deverão estar em conformidade com a Lei 9.847/199, Resoluções 33/2010, 
65/2011 e 41/2013 da ANP, Instrução Normativa 12/2018 IBAMA e demais normas vigentes, 
publicadas pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e pelo IBAMA - 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 

A contratada deverá atender ao disposto na Cartilha do Posto Revendedor de Combustíveis 
elaborada pela ANP e suas atualizações. 

Os combustíveis deverão ser fornecidos por estabelecimento localizado no perímetro urbano 
do Município de Diamante do SUL-PR e o abastecimento deverá ser feito DIRETAMENTE nas bombas 
de combustíveis da empresa vencedora. 
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O abastecimento dar-se-á sob a FORMA PARCELADA, sendo somente pagos os valores 
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades de cada 
secretaria.  

Todos os derivados de petróleo e etanol deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, 
INMETRO, IAP e ANP, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que deles 
naturalmente se exige, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor DA 
SUBCONTRATAÇÃO:  

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência, a 

contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora penalidades previstas 
na legislação pertinente.  

Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto em desacordo com as 
especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos e quando não forem cumpridas as 
condições de garantia contra falhas e ou defeitos 

 
DA SOLICITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

Não serão solicitadas amostras 
 

CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA VENCEDORA 
Conforme dispõe a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A conformidade dos itens a serem entregues deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

Fica designado ao servidor Robson Jean Koprowski, para exercer a Gestão e o 
acompanhamento do objeto do futuro contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 
federal nº.8.666/93. 

Fica designado, como fiscal do Contrato o servidor José Antônio de Moura, para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato, nos termos disciplinados nos art. 
58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
DO PREÇO E VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
O valor máximo estimado para esta contratação é de O valor máximo estimado para esta contratação 

é de R$ 841.400,00 (Oitocentos e Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reais ). 

DA FORMA DE PAGAMENTO  
O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta corrente, no prazo de em até 10 (dez) dias, contados do recebimento dos produtos 

em cada autorização de fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, 

combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, 

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado 

 
DA VIGÊNCIA  

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por 

igual e sucessivo período, contados a partir de sua assinatura, encerrando-se com a aquisição total 

dos itens 

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:  
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel 
execução do contrato; 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso 

 
DA OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:   

Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
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Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

Ficará obrigada a refazer, a suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que 
o mesmo não atenda as exigências previstas neste descritivo. 

Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários 
do contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar 
necessário. 

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. 

Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência 
Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;  
Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato;  

Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;  

Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo 
que o ato do recebimento não importará na aceitação 

A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do 
contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas 
para a o cumprimento do objeto licitado;  

Responsabilizar-se integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação 
vigente, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, assim como executá-los em 
perfeitas condições, utilizando procedimento da melhor técnica, em estrita obediência à legislação 
vigente;  

A detentora da Ata/contrato deverá entregar, durante toda a vigência da Ata/contrato, a 
mesma marca dos produtos apresentados na proposta 

A detentora da Ata/contrato ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o 
material/produto/serviços que apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do 
recebimento não importará na aceitação. 

A detentora da Ata/contrato deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

A detentora da Ata/contrato deverá manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 
adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de 
fornecimento 

 
ESCLARECIMENTOS: 

a. Assuntos relacionados à especificação dos produtos, telefone: (45) 3230-12 
97(Departamento de Compras e Licitações). Ou E-mail: 
licitacao@diamantedosul.pr.gov.br 

b. Assuntos relacionados aos documentos e ao edital, telefone: 45) 3230-12 
97(Departamento de Compras e Licitações). Ou E-mail: 
licitacao@diamantedosul.pr.gov.br 

 
 
 
 

mailto:licitacao@diamantedosul.pr.gov.br
mailto:licitacao@diamantedosul.pr.gov.br
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ANEXO – II 
PREGÃO Nº 52/2023 

 
MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital 
de Pregão Eletrônico nº 52/2023 em epigrafe que tem por objeto a “AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500) PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL”., em atendimento as 
Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

Informar Valor total R$... 

1) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do 
certame. 

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não 
estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses. 
4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, 
frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

5) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:________________ 
Agencia:_______________ 
Conta Corrente:__________ 
 

Razão Social da Empresa Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 
Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada. 
 
 
     Local,                    (data) 
 
     __________________________ 
     Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO – III 
PREGÃO Nº 52/2023 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
 

Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 
através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa.)  

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias do Pregão Eletrônico n° 52/2023 do 
Município de Diamante do Sul-PR.  

2) Declara que Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com 
as condições contidas no Edital e seus anexos 

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico 
n° 52/2023 do Município de Diamante do Sul-PR., ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
supervenientes.  

4) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição 

5) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
 
6) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 

7) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores 

 
8) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

9) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

 
10) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
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11) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

 

12) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: () 

13) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
14) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 

 

............................................................................., ........, ................................... de 20xx 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO – IV 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

O Município de Diamante do Sul, Estado do Paraná, situada a Avenida Getúlio Vargas, inscrita 

no CNPJ sob n. º 95.595.120/0001-95, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor, 

Darci Tirelli, brasileiro, casado, portador do CPF nº__ e da Carteira de Identidade RG nº__, residente e 

domiciliado em Diamante do Sul - Paraná, que este subscreve, daqui para frente denominada 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa  , com sede  , inscrita no CNPJ sob. n. º  , neste 

ato representada por seu        o Sr.   , portador do RG n. º e inscrito no CPF   sob   n. º  , 

que    também    subscreve, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o 

que se segue: Fazem parte deste Contrato o edital e anexo constantes do Pregão Eletrônico nº 

0XX/2022. 

Cláusula primeira – Do objeto do contrato (Art. 55, I, Lei 8.666/93) 

1.1 O presente contrato tem por objeto “AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS 

(DIESEL S500) PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL”. ,e especificação na proposta de 

preço do Pregão Eletrônico Nº XX/2022, conforme segue: 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

Cláusula Segunda - Do Regime de Execução ou da Forma de Fornecimento 

(Art. 55, II, Lei 8 .666/93) 

2.1 O objeto deverá ser entregue após apresentação de requisição do Departamento de 

Compras de Diamante do Sul. 

2.2. Os produtos deverão atender as quantidades e especificações constantes do Termo de 

Referência em anexo. 

Independente da aceitação o adjudicatário garantirá a qualidade dos produtos. 

A estimativa de aquisição é a constante do anexo I - Termo de Referência. 

A quantidade especificada no objeto gera direito adquirido ao fornecedor, obrigando ao 

município a aquisição de todo o material, durante a vigência do Contrato; 

Os produtos deverão ser novos, sem nenhum tipo de remanufaturamento, remontagem, 

remarcação ou qualquer outro procedimento de recuperação. 

O ônus relativo à entrega, transporte, correrão por conta da contratada. 

O combustível deverá ser fornecido de forma parcelada, conforme necessidade da prefeitura 

Municipal, mediante a apresentação da requisição de compras e autorização de abastecimento. 

O abastecimento deverá ser feito diretamente da bomba de combustível no tanque do veículo, 

imediatamente após o ato da apresentação da autorização de abastecimento, exceto para secretaria 

de Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes que a entrega deverá ser na dependência 

da secretaria ou onde essa indicar podendo ser em uma extensão de até 20 (vinte) km da sede ao 

interior do município.  A entrega deverá ocorrer em até 1 (um) dia após a solicitação emitida pela 

municipalidade. 

Das condições de recebimento - Deverá ser verificada a equivalência dos produtos entregue 

com as especificações contidas no Edital e seus Anexos; Detectando-se alguma anormalidade como 

defeitos, falhas ou imperfeições, estes serão relacionados e entregues à licitante vencedora para 

adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os problemas; A aceitação do produto somente será 

efetuada após ter o mesmo considerado satisfatório pelo fiscal designado especialmente para este 
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fim, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos mesmos, sem que 

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

Cláusula terceira - Do Preço e das Condições de Pagamento 

(Art.55, III, Lei 8 .666/93) 

DO VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE pagará  a CONTRATADA 

à importância de R$___ ( ). O contrato poderá ser reajustado utilizando -se o índice acumulado 

do INPC, tendo como data base a data da assinatura do contrato. Se houver desequilíbrio da equação 

econômico-financeira inicial da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, os preços registrados 

poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as normas do artigo 65 da lei 8.666/93. 

Cláusula Quarta - Do Prazo de Vigência 

(Art. 55, IV, Lei 8.666/93) 

4. O contrato entra em vigor na data de ______de _____20xx e vigorará até a data de _______de 

______20xx 12 (doze) meses. 

O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do Art.57, §§ 1º e 2º da Lei 8666/93. 

Cláusula Quinta - Dos Créditos Orçamentários 

(Art. 55, V, Lei 8.666/93) 

5. As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação 

orçamentária:  
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 

001 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0401.2002 MANUTENÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00130 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. E RECURSOS HUMANOS 

002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0402.2005 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00360 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 

001 GABINETE SEC. AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 

20.606.2001.2010 MANUTENÇÃO GAB SEC AGRICULTURA, MEIO AMB E TURISMO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00710 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 

002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

20.606.2001.2012 FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00750 E 00504 0504/99/99/00/00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 

 

05 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO 

002 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

20.606.2001.2013 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00820 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2019 MANUTENÇÃO QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

00950 E 00107 0107/99/01/00/00 Salário-Educação 

 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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12.361.1201.2021 TRANSP ESCOLAR REC PROPRIOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01010 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2022 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 25% 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01060 E 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 

 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2023 MANUTENÇÃO DEPTO EDUCAÇÃO 5% 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01130 E 00103 0103/01/01/00/00 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 

002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

12.361.1201.2026 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01290 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

07 SECRETARIA DE SAUDE 

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001.2034 PROGRAMA APSUS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01500 E 00495 0495/09/02/06/20 Atenção Básica 

 

07 SECRETARIA DE SAUDE 

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001.2038 PROGRAMA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE - APS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01610 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

07 SECRETARIA DE SAUDE 

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001.2039 MANUTENÇÃO PROGRAMA VIGILANCIA SANITARIA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01650 E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

07 SECRETARIA DE SAUDE 

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001.2042 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01730 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

07 SECRETARIA DE SAUDE 

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001.2043 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01820 E 00303 0303/01/02/00/00 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

 

08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

001 GAB. SEC. OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

15.451.1501.2044 MANUT GAB SEC OBRAS URBANISMO E TRANSPORTES 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01910 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

15.451.1501.2047 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02020 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
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08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

003 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

26.782.2601.2048 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02110 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

003 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

26.782.2601.2049 RECUPERAÇÃO E REVESTIMENTO DE ESTRADAS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02140 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

08 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTES 

003 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

26.782.2601.2050 MANUTENÇÃO PROGRAMAS CIDE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02160 E 00512 0512/99/99/00/00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 

 

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

08.243.0802.6052 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02600 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

 

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801.2054 PPAS- PROGRAMA PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02250 E 00767 1005/03/99/01/01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais 

 

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

002 MANUTENÇÃO DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801.2061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02480 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES São obrigações da Contratante: 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas 

a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

Efetuar a transição dos pagamentos à Contratada; 

 Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, quando for o caso; 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

São obrigações da Contratada: 

 Entregar o objeto da presente licitação no município de Diamante do Sul-PR, imediatamente 

em até 01(um) dia, depois de solicitado, respeitadas as quantidades, especificações e endereço 

contidos no Anexo I; 

 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta e indiretamente, sobre os equipamentos vendidos, bem como eventual custo de frete na 

entrega; 

Substituir, sem custos adicionais e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer unidade 

defeituosa, vencida ou deteriorada por ocasião da entrega; 

 Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante, inerentes ao 

objeto da contratação; 

 No caso de manutenção de qualquer um dos produtos a empresa vencedora se 

responsabilizará por todos os custos inclusive tendo a obrigação de fazer a manutenção na sede do 

município; manter, durante a execução do Contrato, as mesmas condições da habilitação. 
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Cláusula Sexta - Dos Direitos e das Responsabilidades das 

Partes, das Penalidades Cabíveis e dos Valores das Multas 

(Art.55, VII, Lei 8 .666/93) 

A CONTRATADA será responsável por quaisquer ônus decorrentes da execução do objeto do 

presente CONTRATO, inclusive despesas com viagens e hospedagens porventura necessárias à 

execução do mesmo. 

A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO. 

A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do presente CONTRATO, caso se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais e peças utilizados. 

A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e por todas as demais despesas resultantes da execução do presente CONTRATO. 

A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

inclusive aquelas relativas às especificações. 

A CONTRATADA deverá manter atualizados durante toda a execução do CONTRATO, os 

comprovantes de regularidade perante a Previdência Social, FGTS e Fazenda Nacional. 

6.7 A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF nº 480, de 

15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007). 

Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 

Instrução. 

Para segurança da CONTRATANTE quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a 

CONTRATADA deverá optar, como condição para assinatura do CONTRATO, por uma das 

modalidades de garantia contratual previstas no § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93, no percentual de 2% 

(dois por cento) do preço global contratado. 

A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO. 

Caso o valor ou prazo da garantia seja insuficiente para garantir o presente CONTRATO, a 

CONTRATADA providenciará, compulsoriamente, tantos aditamentos quantos forem necessários até 

o término da vigência do CONTRATO. 

A garantia prestada pela CONTRATADA só será liberada ou restituída após o termino da 

vigência do presente CONTRATO. 

Cláusula Sétima: DAS PENALIDADES: 

As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as 

seguintes: 

Advertência; 

Multa; e 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Município pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

Este município utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros: 

Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do 

contrato. 
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Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no 

máximo 30% (trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor 

da adjudicação, esse último nos seguintes casos específicos: 

Não entrega de documentação exigida no Edital; 

Apresentação de declaração ou documentação falsa; 

        Não manutenção da proposta; 

Comportamento inidôneo; 

        Realização de fraude fiscal. 

Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,3% (três décimos 

por cento), calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 

30% (trinta por cento) do valor da obrigação. 

O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

da intimação. 

O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, 

sujeitá-la-á, também, às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei 

nº 10.520/02. 

Cláusula Oitava: Da Fraude e da Corrupção 

 Os licitante devem observar e o contratado deve observar  e fazer observar, por  seus  

fornecedores  e subcontratados,  se  admitida a subcontratação, o mais alto padrão de  ética  durante  

todos o processo de licitação, de  contratação  e  de  execução  do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

“ prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar  a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

“ prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

“ prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecim ento  de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

“ prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou  sua  propriedade,  visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

“ prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar  ou  ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas  aos  representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática  prevista nas cláusulas deste Edital; atos cuja 

intenção seja impedir   materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,  por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga  

de  contratos  financiados  pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 
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- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a  ser  financiado,  em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros  

relacionados  à  licitação  e  à  execução  do contrato. 

Cláusula Nona - Dos Casos de Rescisão e do Reconhecimento dos Direitos da Administração 

(Art. 55, VIII e IX, Lei 8 .666/93) 

9 .1 A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições 

estabelecidas no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por 

rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com 

prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o presente 

CONTRATO nos termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste CONTRATO e as demais 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

9.2 O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos 

no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

9.3 No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará à 

CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 10 (dez) dias. 

9.4 A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 

ou extrajudicial, nos casos previstos nos Incisos  IX, X e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

9.5  Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do artigo 78 da Lei nº 

8.666/93A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, na forma 

do art.  79,  II  da  Lei nº. 8 .666/93, ou judicial, nos termos da legislação. 

9.6 Da modalidade de Licitação ( Lei 10 .520 /2002, Lei 8 .666/93) 

9.6.1 O presente contrato faz parte da licitação modalidad e Pregão Eletrônico, em 

conformidade com as Leis Federais 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 8666/93, com os Decretos 

Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/005. 

Cláusula décima - Da Legislação Aplicável 

( Art. 55, XII, Lei 8 .666/93) 

10.1 O presente contrato  rege-se  pelas  disposições  expressas  na Lei nº. 8 .666/93, suas 

alterações e pelos preceitos  de  Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à 

espécie. 

Parágrafo Único : Os casos omissos serão resolvidos à luz  da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo -se à analogia,  aos  costumes e aos princípios gerais de Direito. 

Cláusula Décima primeira - Do Foro de Eleição 

( Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93) 

11.1. As partes elegem o foro da Comarca de Guaraniaçu – PR, para dirimir dúvidas, direitos 

e obrigações advindas deste instrumento e que não possam ser afastadas pela via amistosa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Por   estarem ajustados, assinam o   presente instrumento em   02(duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surta os seus efeitos legais. 

 

Diamante do Sul, ........de.......de 2022. 

 

Contratante:                                                                                                             Contratado: 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL 

  

Testemunhas: 

1. 
2. 
 
* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(Em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL(*)  (O) 

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA DE DIAMANTE DO SUL–PR, Declaramos 

para os devidos fins de direito, que a empresa ____________(denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/2022, instaurado por este 

Município, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece 

o Decreto Estadual nº 6.252/2006, de 22 de março de 2006. 

 

 

(LOCAL E DATA) _______________________________________________________ (assinatura do 

representante legal da empresa,) 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA (*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO 

 

 


